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Com s . lho s e pri ntos 

o EXE Cl I , 

Digitalizado por FCLB



UNIVERSIDADE DO MINHO 

COMIB SÃOTNSTALADORA r--
Exmo Senhor 

GEID - GABINETE EXECUTTVO DAS 

INSTALAÇÕES DEFrNITIVAS 

Sua referência Sua comunicação de 

As su nto Cessação do Contrato com o APR 

Reitor da Universidade do Minho 

Largo do Paço 
B R A G A 

Nossa refer t! nc ia 

P.O.Ol.09/GE-146/80 
Data 

9.DEZ.80 

De acordo com a decisão da Comissão Instaladora em sua ultima reunião 
foi aprovada a proposta provisõria apresentada pelo APR e que o mesmo aceita 
como definitiva, prescindindo do pagamento do excesso de ãrea dos Planos Gerais 
em relação ã estimativa provisõria. Nestas condições a estimativa de ãreas do 
documento anexo tomar-se-ã como definitiva. 

Importa agora lavrar o instrumento jur'ídico de 11 liquidação 11 ou cessa
ção do Con trato, no qual deve constar que a quantia a liquidar darã o direito 

_J 

ã Universidade do Minho da posse plena de todos os estudos e desenhos origiais 
que tenham sido elaborados pelo APR e entidades por ela consultadas em relação 
com os referidos Planos Gerais (e Programas) eã sua utilização para os fins que 
julgar convenientes. 

Proponho, pois, a V. Exa que, tão breve quanto poss'ível, o Consultor 
jur1dico da Universidade do Minho elabore os termos desse instrumento de 11 qui
tação", cessaçao ou "liquidação", ou outra designação que o mesmo consultor 
entenda por mais conveniente. 

O, APR jã foi convidado a apresentar a factura final e bem assim as 
cõpias dos trabalhos compl ementares bem como os originais em seu poder e os 
pareceres da sua consultada AB. 

Junto en vi o a fact ura n9 005/80 de 1.676 .700$00 que proponho seja li
quidada contra qui tação a elaborar nos termos supraindi cados. 

Com os me us cumprimentos, 

• • oo •• ••• •••••• • • • • • •••• oo .. o• ••H • • • • ·----

/BM/ab-
LARao DO PAÇO - BRAGA - PORTUGAL 

o 

(Prof. D 
TEL: 27 021 

J. Barreiros Martins) 
TELEX 2523 5 - U MINHO P 
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UNIVERSIDADE DO MINHO 

COMISSÃO INSTALADORA 

GEIO - GA BINETE EXECUTIVO DA S 

INSTALAÇÕES DEFINITIVAS 

---

r-
Exmo Senhor 

Reitor da Universidade do Minho 

Largo do Paço 
B R A G A 

e~~ .~~~ 
M~ Jv JN..~r ~· L 
'll_P-·,Q,,, 

1~ . 
Sua referência Sua comunicação de Nossa refe rência Data 

.( ......... ..., ' 
1 •• P.O.Ol.09/GE-146/80 9.DEZ.80 

Assunto Cessação do Contrato com o APR 

De acordo com a decisão da Comissão Instaladora em sua ultima reunião 
foi aprovada a proposta provisõria apresentada pelo APR e que o mesmo aceita 
como definitiva, prescindindo do pagamento do excesso de ãrea dos Planos Gerais 
em relação ã estimativa provisõria. Nestas condições a estimativa de ãreas do 
documento anexo tomar-se-ã como definitiva. 

Importa agora lavrar o instrumento jur'ídico de "liquidação" ou cessa
ção do Contrato, no qual deve constar que a quantia a liquidar darã o direito 
ã Universidade do Minho da posse plena de todos os estudos e desenhos origiais 
que tenham sido elaborados pelo APR e entidades por ela consultadas em relação 
com os referidos Planos Gerais (e Programas) eã sua utilização para os fins que 
julgar convenientes. 

Proponho, pois, a V. Exa que, tão breve quanto poss1vel, o Consultor 
j ur'ídico da Universidade do Minho elabore os termos desse instrument o de 11 qui
tação11, cessaçao ou "liquidação", ou outra designação que o mesmo consultor 

entenda por mais conveniente. 

O, APR jã foi convidado a apresentar a factura final e bem assim as 
cÕpias dos trabalhos complementares bem como os originais em seu poder e os 
pareceres da sua consultada AB. 

Junto envio a factura n9 005/80 de 1.676.700$00 que proponho seja l i 

quidada contra quitação a elaborar nos termos supraindicados. 

Com os meus cumprimentos, 

U f"{i j :? CE:J I DO E t!.1 

Rd··.·: i i ;11 1g ' ~º- --
/BM/ab -

LARGO DO PAÇO - BRAGA - P ORTUGAL 

o 

(Prof. O 
TEL: 27021 

J. Barreiros Martins) 
TELEX 25235 - U MINHO P 

_J 

Digitalizado por FCLB



; . 

V/ Ref.o 

Your Ref. 

ateliers de projectistas 1-eunidos.a.c.e. 
uv. méll'C]Uês de tomar. 33· 72esq. • lisboCJ 1 
telefone 770027 

UNIVERSIDADE DO MINHO 

largo do Paço 

4700 BRAGA 

N/ Aef.o POl/100-CV /l.M Data 28.Novembro.1980 
Date Our Ref. 

FACTURA Nº• 005/80 

Esc. 1.676.700$00 

Deve a UNIVERSIDADE DO MINHO, com reitoria em Braga, a importância 

de UM MIIJIÃO, SEISCENTOS E SETENTA E SEIS MIL E SET~ENTOS ESCUDOS, pelos 

trabalhos realizados respeitantes aos programas e planos gerais das inst.!, 

lações definitivas em Braga e em Guimarães, calculada do modo a seguirdi.!. 

criminado: 

• Valor inicial do contrato 

• Valor acrescido de plano geral 
55 ha a 30.000$00 

• Valor corrigido de contrato 

• Trabalhos realizados 

- 100% dos relat6rios de localização, 
no valor de 30% de 3.270.000$00 = 

- 80% dos programas, no valor de 80% 
de 20% de 3.270.000$00 = 

- b0% dos planos gerais, no valor de 
60% de (50% de 3.270.000$00 + 
+ l.b50.000$00)= 

total 

a deduzir (caução) 

• Valor dos trabalhos realizados 

3.270.000$00 

1.650.000$00 

4.920.000$00 

981.000$00 

523.200$00 

1. 97,1. 000$00 

3.4:75.000$00 

- 327.000$00 

J.148.200$00 ... / ... 
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• Honorários já recebidos 

• Honor&rios que agora são facturados 

... / ... 

- 1.471.000$00 

!.676.700$00 

- 2 -
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Exm9 Senhor 

Director Geral do Ensino Superior 

Av. 5 de Outubro, 107 

1051 LISBOA Codex 

8026 
RT-339/80 28. t!OV.1980 

Rafa . Contl'ato com APFr 

Por of!cio n9 RT-338/ JO de 27.11.80 eDYismos a V. Exa. os Programas e 

Planos Gt!rais psra aa Instalações í'eíinitivas da Uní.versidade rio Minho . 

llsses rrogra.naa e Placos Gerais são base suficiente para o lanç8lllento 

doa Antc-projectoR e Projectos das Instalações Def i uiti\Tas da Universidade do Hi

nho, do& quais, o cadenl.O de encari:;o s par a os J a l ~ fase sera enviado a v. Exa.p! 

ra .:1i.>r0'1.'.lção superior dentro de l'oucos aia.a. 

Todavia, na opinião ..:o responsável elo C:al.>inete de bs tudos du Inetal! 

çoc.s l' ef initivas, não foi inteira1!lent c cu1aprido o cntJerno Je encargos. Porque in

teressa utilizar oa eleiuentoa agorcl i ornecidou e mrc1.11ç r desde i~ co~ o ante-pro-
. a . - . 

jcct:o ~ proJc.cto da l. f ese <las Instalaçu ~s :ieu copcrar por \uaiu elementos do APR, 

que tesn lOOstrado u.ao estar eru. conJ i çÕes tl e CU2:i.prir vnrnos. ch,~.~ou-se a acordo com 

o rell:l po .s ~vcl desse Gabinete. Eng\> Ca:r loa Vi.lal u -úio lhes ag..ir u. quantia total 

relativ1e. aos Programas e Planos <~ erais e 1~ dar por perdida a caução por não cum 

pri.Llcnto de prazos. 

A redução acordada f oi de 20% para os Protrruuas e de 40%, para os Pl! 

nos Gerais. O valor final a pag ar tendo em contu que as areas do contrato inicial 

for mi substancialmente aumentadas, porque t ambém o número de alunos o foi em pro

porção aproximadamente ii~ual, é tle 'l 67ô lOOtoo_, cnnforme descri c_: ão anexa . 
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A Comissão Instaladora aprovou os termos da negociação e o Asaeasor 

Jurldico da Reitoria estã a elaborar os termos da cessação do contra to. 

Nestas condições proponho a V. Exa. a aprovação deste procedimento 

e do pagal.Jento da quantia em divida. 

Com os meus melhores cwnprimentos. 

o Reitor , eill Ei<:ercido, 

il 
(Prof.J.J.B. Romero) 

Anexo:l 
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